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              O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta lei eleva a dez anos a responsabilidade do empreiteiro pela 
solidez e segurança de edifícios e outras construções consideráveis. 

 
Art. 2º O artigo 618 da Lei nº 10.406, de 2002 – Código Civil, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 
“Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções 
consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o 
prazo irredutível de dez anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em 
razão dos materiais, como do solo. 
 
Parágrafo único.................................. (NR)” 
 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Da obrigação de executar a encomenda de acordo com as regras de sua arte, 
decorre, para o empreiteiro, um dever excepcional de garantia, quando se trata de 
edifícios ou outras construções consideráveis. 

 
Nesses casos, o encargo adicional justifica-se, pois o que está em jogo são a 

solidez e a segurança da construção, e os vícios capazes de conduzir, inclusive, ao 
desabamento da obra, não são perceptíveis desde logo, podendo-se manifestar 
depois de longo período. 

 
Não se compreende, porém, que a responsabilidade pela solidez e pela 

segurança da obra se limite a cinco anos: não há justificativa técnica para tal. O 
estado em que se encontra a construção civil brasileira permite e requer que esse 
prazo seja alongado. Dez anos parecem razoáveis. 

 
Assim, conto com o apoio dos membros desta Casa, no sentido da aprovação 

desta proposição. 
 

Sala das Sessões, em 8 de fevereiro de 2011. 
 

Deputado SANDES JUNIOR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA EMPREITADA 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções 

consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível 

de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do 

solo. 

Parágrafo único. Decairá do direito assegurado neste artigo o dono da obra que 

não propuser a ação contra o empreiteiro, nos cento e oitenta dias seguintes ao aparecimento 

do vício ou defeito. 

 

Art. 619. Salvo estipulação em contrário, o empreiteiro que se incumbir de 

executar uma obra, segundo plano aceito por quem a encomendou, não terá direito a exigir 

acréscimo no preço, ainda que sejam introduzidas modificações no projeto, a não ser que estas 

resultem de instruções escritas do dono da obra. 

Parágrafo único. Ainda que não tenha havido autorização escrita, o dono da obra é 

obrigado a pagar ao empreiteiro os aumentos e acréscimos, segundo o que for arbitrado, se, 

sempre presente à obra, por continuadas visitas, não podia ignorar o que se estava passando, e 

nunca protestou. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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